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Nosso trabalho versará sobre a presunção legal de violência 

nos crimes sexuais, prevista no artigo 224 do Código Penal 
Brasileiro. 

Procuraremos traçar o surgimento dessa figura penal em 
nosso ordenamento jurídico penal, sua posição atual, bem como os 
posicionamentos doutrinários e jurisprudenciais relativos à matéria, 
cotejando-os com a realidade social circundante. 

Trataremos também, ao final, nossas considerações finais 
sobre essa temática escolhida, objetivando estabelecer uma 
discussão crítica sobre o tema, bem como novas possibilidades 
interpretativas para esse preceito normativo contido no referido 
artigo 224 do Código Penal. 
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